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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA

GABINETE DA SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA

C^u)r"- J^e\O

O F íCIO NS 2066/2019/CABSAP/SAP/tVIAPA

Brasília, t2 de novembro de 2019.

Ao Senhor
CRISTIANO MAIA
Presidente
Associação Brasileira de Criadores de Camarão
Rua Alfredo Pegado Cortez, 1858, Candelária
CEP 59066-080 Natal/RN

Assunto: Aprovação da Prestação de contas do Convênio n" OL312012, SICONV 77529L12010.
Objeto: "Disseminação do uso das Boas Práticas de Manejo (BPMs) com Biossegurança na carcinicultura
nacional."
Referêncio: Em caso de resposta, favor mencionar o número deste processo (00350.005073/2012-60)

Senhor Presldente,

1. lnformamos a Vossa Senhoria que a Prestação de Contas Final do convênio em tela, celebrado
entre o extinto tVinistério da Pesca e Aquicultura - IVIPA e a Associação Brasileira de Criadores de Camarão,
foi aprovada a partir do ÍVlodelo Preditrvo de Análise da Prestação de Contas, conforme diretrizes e
parâmetros estabelecidos pela lnstrução Normaüva lnterministerial ÍVlP/MF/CGU ns 05, de 06 de novembro
de 2018, e cujos limites de tolerância ao risco foram fixados por meio da Portaria ÍVIAPA ne 158, de 06 de
agosto de 2019.

2" Ressaltamos o Art. Be da lnstrução Normaüva lnterministerial Ne 05, de 06 de novembro de
201,8, in verbis:

Art. 8s Coso surjom elementos novas e suficientes para carocterizor a irreguloridode no oplicaçõo dos

recursos transferidos por força do convênio, ocordo, ojuste ou qualquer outro instrumento poctuodo, o
processo seró desorquivado e serõo odotodos os procedimentos pdro opuroçõo dos fatos e dos

responsobilidades, quontificaçõo de eventual dano e reparoçõo oo erário, se for o caso,

3. lnformamos ainda, que o processo da referida prestação de contas, por exigência legal, ficará
a disposição dos órgãos de Controle lnterno e Externo para futuras fiscalizações, se necessário for, bem como
a Convenente deverá manter em seu poder, a documentação original componente da prestação de contas,
em sua totalidade conforme preconiza o Art. 3o parágrafos 3s e 4e, da portaria 507, de 24 de novembro de
201t.

§ 3s O convenente deverá manter os documentos relacionados ao convênio pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados da data em que foi aprovada a prestação de contas.
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